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PORTARIA nº 0055/2014 – GP 

 
O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção da Bahia, no uso de suas 
atribuições, e na forma do quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento Interno da 
Seccional, resolve nomear os advogados Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo -  
OAB/BA nº. 29442, Flávio Mendonça de Sampaio Lopes – OAB/BA nº. 40853 e 
Maico Coelho da Silva– OAB/BA nº. 26239 para a Comissão de Apoio a Sociedade 
de Advogados e dispensar, a pedido, os advogados Aidil Elnita Costa Borba de 
Castro – OAB/BA nº. 7146 e Fernando Araújo Fontes Torres – OAB/BA nº. 14165, 
da referida Comissão.  
 

Publique-se e cumpra-se. 
Salvador-BA, 04 de Junho de 2014. 

 
 

Luiz Viana Queiroz 
Presidente – OAB/BA 


